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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Departamento de Licitações, Documento de 

Formalização da Demanda – DFD para aquisição de bens e serviços, abaixo descriminados. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Setor Requisitante DIRETORIA GERAL 

Responsável(is) pela formalização da 

demanda 

José Eduardo Gomes da Silva 

E-mail secretaria@cmindianopolis.pr.gov.br 

Telefone/Ramal (44) 3184-0102 

 

2. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO  

Registro de Preços para Prestação de serviços de gravação, filmagem, edição, e transmissão 

ao vivo (via streaming pela internet) das sessões legislativas ordinárias, extraordinárias, solenes, 

audiências públicas e reuniões das comissões permanentes semanais, bem como, as postagens 

das mesmas nas páginas oficiais da Câmara Municipal de Indianópolis/PR.  

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviços 

de gravação, filmagem, edição, transmissão ao vivo (via streaming pela internet), bem como, as 

postagens das mesmas nas páginas oficiais da Câmara Municipal de Indianópolis-PR, justifica-

se pela necessidade de garantir a transparência dos atos públicos, promover o acesso à 

informação e possibilitar a ampla divulgação das atividades legislativas à população.  

A gravação e transmissão ao vivo das sessões permitem que os munícipes acompanhem, em 

tempo real, os trabalhos desenvolvidos pelo Poder Legislativo. Além disso, a edição do material 

audiovisual possibilita a organização e disponibilização do conteúdo em formatos adequados par 

arquivamento e posterior consulta.  

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a forma mais adequada e eficiente para 

esta contratação, considerando que: 

• as demandas são variáveis e imprevisíveis ao longo do exercício, não sendo possível 

definir previamente quantidades exatas; 
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• permite a aquisição conforme a real necessidade, evitando desperdícios, vencimento de 

produtos e formação de estoques excessivos; 

• proporciona maior flexibilidade administrativa, economicidade e racionalização dos 

recursos públicos; 

• assegura celeridade nas aquisições, mantendo preços previamente registrados e 

compatíveis com o mercado. 

A contratação encontra respaldo nos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, 

economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021, além de atender às diretrizes 

de boa governança e gestão responsável dos recursos públicos. 

Dessa forma, a aquisição pretendida revela-se necessária, adequada e vantajosa para a 

Administração, garantindo a continuidade dos serviços legislativos e administrativos da Câmara 

Municipal de Indianópolis/PR ao longo do exercício. 

   
LOTE 001  

ITEM NOME DO PRODUTO QNT UND PREÇO 
MÁXIMO 
Unitário (R$) 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL (R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Prestação de serviços de gravação, filmagem, 
edição, e transmissão ao vivo (via streaming 
pela internet) das sessões legislativas 
ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências 
públicas e reuniões das comissões 
permanentes semanais, bem como, as 
postagens das mesmas nas páginas oficiais da 
Câmara Municipal de Indianópolis/PR. Os 
serviços deverão contemplar a disponibilização 
dos equipamentos necessários, captação de 
áudio e vídeo em qualidade adequada, 
operação técnica durante os eventos, edição do 
material gravado e transmissão em tempo real 
por meio de plataformas digitais, sendo 
montado e desmontado por transmissão, 
assegurando a adequada divulgação e o 
registro das atividades legislativas, em 
atendimento aos princípios da publicidade, 
transparência e acesso à informação, de acordo 
com as especificações em anexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

108 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SVÇ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

679,44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
73.379,52 

VALOR TOTAL EM REAIS                                                                                                                  73.379,52 

 
 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O valor estimado para a realização da futura contratação será de R$ 73.379,52 (setenta e três 

mil trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO INDICADA  
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A contratação terá o seguinte grau de prioridade: Média 

Tendo em vista que, apesar de contribuir significativamente para a modernização da 

instituição e da participação popular, tais serviços não se caracterizam como essenciais 

ao funcionamento administrativo interno da Câmara, uma vez que as sessões podem 

ocorrer independentemente da transmissão ao vivo. Mas a ausência desse serviço pode 

comprometer a ampla divulgação dos trabalhos legislativos e o atendimento aos 

princípios da publicidade e transparência. 

 

6. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO  

Não se aplica 

 

7. OUTRAS CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES  

Prazo de Execução: 01 dia contado do dia do recebimento da ordem de serviço ou 

instrumento equivalente 

Local e horário da entrega/execução: Sede do Poder Legislativo  

 
ASSINADO E DATADO DIGITALMENTE 

 
 
Elaborado por: 
   
 
 
 

BIANCA TAMIOZZO 
                                                      Agente administrativo 

 
Aprovado por: 
 
 
 
 
 

ADEMIR FLOR DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis/PR 
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